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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Exmo Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do P 

SILAS FREIRE, Deputado Estadual com assento nesta Casa 

Legislativa, com base no art.111 , III, requer, que seja dado conhecimento ao 

Plenário que a Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa do 

Estado do Piauí, através de seu Presidente, resolve realizar inspeções nas 

Delegacias de Policia de Teresina, dada as denúncias de torturas a detentos nas 

distritais da capital. 
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Sala das Sessões, 01 de Novembro de 2001 

SILAS FREIRE 
PU ADO ESTADUAL- PMDB 
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